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ACESSE AQUI

Ofício n. 676/2026-NUGEPNAC

COMUNICA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DE MÉRITO DO TEMA 1405/STJ

A Sua Excelência o Senhor
Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região

Tema repetitivo: 1405

Relator: Min. Joel Ilan Paciornik
Processo(s) paradigma(s): REsp 2225431/PR

Foi  do Tema repetitivo 1405 da Terceira Seção, em que se fixou aPUBLICADO O ACÓRDÃO DE MÉRITO
seguinte tese:

A alteração promovida no art. 51 do Código Penal não afastou o caráter penal da
multa, a qual permanece como sanção criminal. Em razão disso, embora à sua
execução sejam aplicáveis as causas suspensivas da prescrição previstas na Lei n. 6.830
/1980, bem como as causas interruptivas estabelecidas no art. 174 do Código
Tributário Nacional, o prazo prescricional da multa continua sendo regido pelo art; 114,
incisos I e II, do Código Penal.

 

Para mais informações, consulte:

Portal do STJ: menu 'Precedentes' > Pesquisa de Precedentes

http://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/

Brasília, 16 de março de 2026.

Respeitosamente,


